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PORTARIA Nº 015 – DG/IFAM/CPRF, DE 16 DE JANEIRO DE 2025. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, 

nomeado através da Portaria nº 1.112 – GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO o Processo de n° 23386.001914/2024-91, de 17/12/2024; 

 

CONSIDERANDO o teor do e-mail institucional da Unidade de Gestão de Contratos,  

enviado ao e-mail do Gabinete da Direção Geral, em 15/01/2025. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° DESIGNAR o servidor DAVI PINTO DA SILVA – Matrícula SIAPE 3385558, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a função de TITULAR FISCAL 

ADMINISTRATIVO e o servidor LEONIDAS GAMA DA SILVA – Matrícula SIAPE 2196630, 

ocupante do cargo de Técnico em Mecânica, para exercer a função de SUBSTITUTO  FISCAL 

ADMINISTRATIVO do Contrato Administrativo n° 26/2024 referente a prestação de serviços 

contínuos de Auxiliar de manutenção predial, piscineiro e motorista categoria “D”, com 

fornecimento de insumos e de materiais, a serem executados com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, da empresa S L DOS R MORAES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

07.928.761/0001-57, para atender a demanda do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas, Campus Presidente Figueiredo. 

 

Art. 2° Ambos atuarão de forma colaborativa, realizando o acompanhamento e o 

monitoramento das atividades técnicas e operacionais, em conformidade com as necessidades e 

exigências do contrato. 

 

Art. 3° Na eventual ausência do fiscal titular, o fiscal substituto assume as 

responsabilidades relativas às atividades administrativas e técnico-operacionais vinculadas ao 

contrato. 

 

 Art. 4° Ao Departamento de Administração e Planejamento – DAP/IFAM/CPRF, para 

adoção das providências que se fizerem necessárias. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima  
Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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